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Camaragibe, 21 de setembro de 2021.

MEMORANDO N9 384/2021 - SESAU

Para: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -  CPL 
Att.: Sr. Pedro Emanuel Silva 
Pregoeiro Oficial

Prezado Senhor,

Acusando o recebimento do Memorando n- 622/2021 -  CPL que encaminha a 
Impugnação aos termos do Edital interposta pela empresa Medevices Produtos 
Médicos e Hospitalares Ltda, aos termos do Edital do Pregão Eletrônico n- 036/2021, 
vimos através do presente proferir a decisão, conforme segue:

A Impugnante em sua peça alega que "os itens 46 tem por objeto a aquisição de 
CATETER DUPLO LUMEN 7.0, posto que o preço definido como valor de referência 
máximo, limitando a classificação das propostas nesse teto, está INEXEQUIVEL 
conforme preço de mercado atual" e por isso requer que seja reavaliado o preço teto 
estimado.

Passamos a análise de tal requerimento.

Como consta no item 18.00 do Termo de Referência da licitação em comento, a 
pesquisa de preços realizada foi seguindo os parâmetros prioritários estabelecidos na 
Resolução Conjunta n9 001/2020, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a 
realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral.

Além disso, também foi observado o disposto na Recomendação n9 003/2020 -  CGM, 
a qual informa que "a pesquisa de preços deverá ser feita pelo Departamento de Compras da 
Prefeitura Municipal de Camaragibe, mediante a utilização dos seguintes parâmetros, em 
ordem de preferência:

a) Banco de Preços em Saúde (BPS), disponível no endereço eletrônico 
http://bps.saude.gov.br/login.jsf, desde que as cotações se refiram a aquisições ou 
contratações firmadas pelo período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do 
instrumento convocatório (utilização, por analogia, do art. 59, I, da Instrução Normativa n9 73, 
de 5 de agosto de 2020, do Ministério da Economia);

b) Painel de Preços disponível no endereço eletrônico 
http://paineldeprecos.planejamento.gov.br, observadas as mesmas condições delineadas no 
item d.l;
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c) Portal do Banco de Preços (www.bancodeprecos.com.br), nos mesmos preceitos 
delineados pelos itens anteriores;

d) Aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período 
de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório (utilização, por 
analogia, do art. 59, II, da Instrução Normativa n9 73, de 5 de agosto de 2020, do Ministério da 
Economia);

e) Dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e 
compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do 
instrumento convocatório, contendo a data e hora de acesso (utilização, por analogia, do art. 
59, III, da Instrução Normativa n9 73, de 5 de agosto de 2020, do Ministério da Economia);

f) Pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde 
que os orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de 
antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório (utilização, por analogia, do 
art. 59, IV, da Instrução Normativa n9 73, de 5 de agosto de 2020, do Ministério da Economia)."

Na licitação em tela, foi adotado como fonte prioritária o Banco de Preços em Saúde 
(BPS) e para aqueles materiais médico-hospitalares que não possuem referência de valores 
no BPS, então foram utilizados os valores constantes no Painel de Preços, Banco de Preços, 
licitações de outros órgãos públicos e site de internet.

Assim, resta claro que a fonte principal de pesquisa adotada para estimar o 
preço de referência foi o Banco de Preços em Saúde (BPS), seguindo a orientação 
preconizada pelo Tribunal de Contas da União constante na Cartilha intitulada "Orientações 
para aquisições públicas de medicamentos", a qual informa que:

Além disso, a Instrução Normativa da Secretaria de Logística e Tecnologia 
da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (IN 
SLTI/MPOG) 5/2014, que dispõe sobre o procedimento administrativo para 
a realização de pesquisa de preço, elenca, como um dos parâmetros 
prioritários para a realização dessa pesquisa, as contratações similares de 
outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) 
dias anteriores à data da pesquisa de preço.

Nesse sentido, há, no âmbito das compras públicas de medicamentos, um 
importante banco de informações para a pesquisa de preço, o Banco de 
Preços em Saúde -  BPS, criado pelo Ministério da Saúde e disponível em:
HTTP://bps.saude.gov.br/login.isf

Conforme o portal eletrônico do BPS, o sistema foi desenvolvido a partir de 
quatro objetivos prioritários (Disponível em:
HTTP://portalms. saude, gov.br/gestao-do-sus/economia-da-saude/banco- 
de-precos-em-saude. Acesso em: 20 jun. 2018):

(...)
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• atuar como ferramenta de acompanhamento do comportamento dos 
preços no mercado de medicamentos e produtos para a saúde;
• fornecer subsídios ao gestor público para a tomada de decisão;
• aumentar a transparência e visibilidade, no que se refere à utilização 

dos recursos do SUS para a aquisição de medicamentos e produtos para 
a saúde;

• disponibilizar dados que possam subsidiar o controle social quanto aos 
gastos públicos em saúde.

Anteriormente, a alimentação do BPS pela Administração Pública era 
voluntária. No entanto, em junho de 2017, foi publicada a Resolução 18 da 
Comissão Intergestores Tripartite -  CIT, que tornou obrigatória a 
alimentação do BPS pelos estados, pelos munícipios e pelo Distrito Federal, 
quando da realização de licitação para a aquisição de medicamentos.

A obrigatoriedade de alimentação do BPS tende a tornar a pesquisa de 
preço realizada nesse sistema cada vez mais expressiva e fidedigna. O BPS 
já disponibiliza as informações das compras realizadas por toda 
Administração Pública Direta federal, autárquica e fundacional, registradas, 
obrigatoriamente, por meio do Sistema Integrado de Administração de 
Serviços Gerais -  Siasg.

Destaque-se que, mesmo antes dessa obrigatoriedade, o BPS, para a maior 
parte dos medicamentos, já possuía um elevado número de registros, o que 
corrobora a representatividade dos preços de mercado nos valores 
registrados nesse sistema.

Outro ponto reforçador da representatividade do BPS é a possibilidade de 
registro por empresas privadas, apesar de a grande maioria dos registros 
ser feita pelo setor público. Essa possibilidade, consoante dispôs o Ministro 
Redator Benjamin Zymler, no Acórdão 2.901/2016-Plenário, não 
compromete o uso do BPS como referência de preços:

Ao contrário, torna os dados cadastrados no sistema uma fonte referencial 
de preços mais conservadora e favorável aos responsáveis, pois há um viés, 
denominado "efeito Administração Pública", que faz os preços das compras 
efetuadas por órgãos públicos em geral serem mais elevados do que os 
praticados pela iniciativa privada. Tal efeito é explicado pelos maiores 
custos de transação com o setor público, consubstanciados nos gastos dos 
licitantes para participarem de certames licitatórios. Também é de se 
ressaltar que a Administração Pública exige maiores requisitos técnicos e 
econômico-financeiros dos seus fornecedores, em relação ao exigido pelo 
setor privado, bem como realiza pagamentos posteriormente ao 
fornecimento dos bens e serviços, o que acaba elevando os preços pagos.
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A jurisprudência do TCU é pacífica no sentido de que a pesquisa de preços 
para elaboração do orçamento estimativo da licitação não deve se restringir 
a cotações realizadas com potenciais fornecedores, uma vez que, para 
atender o disposto na Lei 8.666/1993, as compras públicas devem balizar-se 
pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e das entidades da 
Administração Pública (Acórdão 247/2017-TCU-Plenário, voto do Ministro 
Relator Walton Alencar Rodrigues).

Diante do exposto, conclui-se que, "se empregado da forma adequada, a 
utilização do BPS como referência de preços é plenamente válida e 
desejável, seja pelo gestor público, para balizar o preço de suas 
contratações, seja pelo TCU ou por outros órgãos de controle, para avaliar a 
economicidade dos contratos" (voto do Ministro Redator Benjamin Zymler, 
no Acórdão 2.901/2016-TCU-Plenário).

Assim, diante do discorrido, é límpido que os preços de referência adotados no 
Pregão Eletrônico nQ 036/2021 seguiu a orientação emanada pela Corte de Contas da 
União, não havendo a possibilidade de sua reformulação nesta licitação.

Caso na finalização da licitação em comento seja comprovado que existem 
alguns preços desatualizados, então a Administração Municipal poderá ampliar a 
pesquisa adotando outras fontes de consulta em um novo processo licitatório.

Dessa forma, DECIDO pela manutenção do Edital em todos os seus termos, sem 
haver nenhuma alteração e autorizo o Pregoeiro a dar continuidade ao processo 
licitatório, devendo ser dada a devida publicidade a tal decisão.

Sendo o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para 
renovar votos de estima e apreço.

( . . . )

Atenciosamente,

Antonio F«*Ta£dcfAmato Botelho dos Santos
Secretário Municipal de Saúde


